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Informação – Prova de Equivalência à Frequência 

COMPLEMENTO À EDUCAÇÃO ARTÍSTICA (Express’arte) – PROVA PRÁTICA                   2025 

 

Prova 97 

3º Ciclo do Ensino Básico 

 

O presente documento divulga informação relativa à Prova de Equivalência à Frequência da 

disciplina de Complemento à Educação Artística (Express’arte), a realizar em 2025: 

 

• Objeto de avaliação 

• Caracterização da prova 

• Material 

• Duração 

Os critérios gerais de classificação serão publicados antes da realização da prova, em 

simultâneo com as instruções de realização. 

 

Objeto de avaliação 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as 

aprendizagens definidas para a disciplina de Express’arte e permite avaliar a 

aprendizagem passível de avaliação numa prova prática de duração limitada, incidindo 

sobre os temas seguintes: Interpretação e Comunicação; Experimentação e Criação. 

 

Caracterização da prova 

A prova é de carácter prático e constituída por dois grupos. 

Grupo I – Percussão corporal 

Preparar uma pequena coreografia de percussão corporal (batimentos rítmicos corporais), 

de acordo com a música apresentada, integrando movimentos diferentes, com 

coordenação, fluidez de movimento, mudanças de ritmo, harmonia e criatividade. 

Grupo II – Dança 

Executar uma coreografia individual com qualidade expressiva, ritmo e ligação entre os 

movimentos/ações. 

 

Material 

Equipamento prático/desportivo (sapatilhas, calções ou calças de fato de treino e t-shirt). 

 

Duração 

A prova tem a duração de 45 minutos. 


